
 

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2017. 

 

ONDE LÊ-SE: 
 

RESUMO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 01/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANRTÃ DO NORTE – MT 

A secretaria municipal de Saúde de Guarantã do Norte, juntamente com a Secretaria de Educação e Desporto e a Comissão 

Organizadora, tornam público aos interessados que estão abetas nos dias 03, 04, 07, 08, 09, 10, e 11 de agosto de 2017, nas 

Unidades Básicas de Saúde – UBS- nos horários da 07:00hs às 10:30hs e das 13:00hs às 16:30hs, as inscrições para os candidatos à 

disputar as vagas existentes para o cargo de ACS – Agente Comunitário de Saúde- nas seguintes Micro áreas:  

DOS CARGOS E DAS VAGAS NAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

UNIDADE DE 

SAÚDE 

 

 

MICRO 

ÁREA 

 

VAGAS 

 

PNE 5% 

CADASTRO 

RESERVA 

USF Araguaia 31 01   

USF Araguaia 72 01   

USF Araguaia 48 01   

USF Aeroporto 62 01   

USF Aeroporto 55   01 

USF Aeroporto 37 01   

USF Aeroporto 14 01   

USF Aeroporto 12 01   

USF Aeroporto 76 01   

USF Rural 67 01   

USF Rural 75 01   

USF Rural 33 01   

USF Rural 53 01   

USF Rural 23 01   

USF Rural 50 01   

USF Cotrel 18 01   

USF Cotrel 58 01   

USF 13 de Maio 05 01   

USF 13 de Maio 35 01   

USF 13 de Maio 45 01   

USF 13 de Maio 59 01   

USF 13 de Maio 71 01   

USF 13 de Maio 79 01   

USF SÃO Cristovão 13 01   

USF SÃO Cristovão 49   01 

USF Cidade Nova 65 01   

USF Cidade Nova 15 01   

USF Centro 02 01   

USF Centro 03 01   

USF Centro 27   01 

USF Centro 80   01 

USF Santa Maria 44 01   

USF Santa Maria 39   01 

USF Santa Maria 70   01 



 

A avaliação classificatória será realizada da seguinte forma: Provas objetivas, realizadas no dia 03 de setembro de 2017, das 08h às 

11:00 hs, em locais indicados em edital complementar, com m´dia  mínima de 5 pontos ; e Prova de curso inicial, ministrado pelos 

profissionais informados no decreto 106/2017, nos dias 18, 19, 20, 21, e 22 de setembro de 2017, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 

às 17:00 horas com presença mínima de 75% de frequência; ao final será ministrada a prova de avaliação, tendo a classificação por 

micro área de: apto ou inapto ao cargo estando como apto todo candidato commédia acima de (05) cinco e inapto com média 

abaixo. 

As vagas reservas, ficarão disponíveis para serem preenchidas nas datas pós aposentadoria dos servidores que as estão ocupando 

porém já com data próxima de suas aposentadorias.    

 

PASSA A SER LIDO NA SEGUINTE REDÇÃO: 

RESUMO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 01/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANRTÃ DO NORTE – MT 

A secretaria municipal de Saúde de Guarantã do Norte, juntamente com a Secretaria de Educação e Desporto e a Comissão 

Organizadora, tornam público aos interessados que estão abetas nos dias 03, 04, 07, 08, 09, 10, e 11 de agosto de 2017, nas 

Unidades Básicas de Saúde – UBS- nos horários da 07:00hs às 10:30hs e das 13:00hs às 16:30hs, as inscrições para os candidatos à 

disputar as vagas existentes para o cargo de ACS – Agente Comunitário de Saúde- nas seguintes Micro áreas:  

DOS CARGOS E DAS VAGAS NAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

UNIDADE DE 

SAÚDE 

 

 

MICRO 

ÁREA 

 

VAGAS 

 

PNE 

5% 

CADAS

TRO 

RESER

VA 

USF Araguaia 31 01   

USF Araguaia 72 01   

USF Araguaia 48 01   

USF Aeroporto 62 01   

USF Aeroporto 55   01 

USF Aeroporto 37 01   

USF Aeroporto 14 01   

USF Aeroporto 12 01   

USF Aeroporto 76 01   

USF Rural 67 01   

USF Rural 75 01   

USF Rural 33 01   

USF Rural 53 01   

USF Rural 23 01   

USF Rural 50 01   

USF Cotrel 18 01   

USF Cotrel 58 01   

USF 13 de Maio 05 01   

USF 13 de Maio 35 01   

USF 13 de Maio 45 01   

USF 13 de Maio 59 01   

USF 13 de Maio 71 01   

USF 13 de Maio 79 01   

USF SÃO 

Cristovão 

13 01   

USF SÃO 

Cristovão 

49   01 

USF Cidade 

Nova 

65 01   

USF Cidade 

Nova 

15 01   

USF Centro 02 01   

USF Centro 03 01   

USF Centro 27   01 

USF Centro 80   01 

USF Santa 

Maria 

44 01   

USF Santa 

Maria 

39   01 

USF Santa 

Maria 

70   01 



 

A avaliação classificatória será realizada da seguinte forma: Provas objetivas, realizadas no dia 10 de setembro de 2017, das 08h às 

11:00 hs, em locais indicados em edital complementar, com m´dia  mínima de 5 pontos ; e Prova de curso inicial, ministrado pelos 

profissionais informados no decreto 106/2017, nos dias 25, 26, 27, 28, e 29 de setembro de 2017, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 

às 17:00 horas com presença mínima de 75% de frequência; ao final será ministrada a prova de avaliação, tendo a classificação por 

micro área de: apto ou inapto ao cargo estando como apto todo candidato commédia acima de (05) cinco e inapto com média 

abaixo. 

As vagas reservas, ficarão disponíveis para serem preenchidas nas datas pós aposentadoria dos servidores que as estão ocupando 

porém já com data próxima de suas aposentadorias.    

 


